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DECRETO N9 73 48/ 91 
de 29 de julho de 1991 

FLS. N9 

~MJCADO (A) NO JORN~ 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

~ • g 1 J de .... 3.J.L..~]:fH 

REVOGADO PELO DECRETO N° }:~.17- 1 9 ~ Declara de utilidade publi ca p~ 

ra fins de instituição de servi 
dão de passag em e dã outras pr~ 

vidências . 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso X, do artigo 92 
da Lei Orgânica deste Município, de 05 de abril de 1990 e considerando o 
~ue consta do PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 037789-6 / 91, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica declarado de utilidade -
p~ 

blica para fins de instituição de servidão de passagem, por via amigável 
ou judicial, o imõvel abaixo descrito, necessano ã passagem da rede sub 
terrãnea de ãgua para abastecimento do Conjunto Habitacional O.Pedro I e 
TI, a saber: 

IMOVEL - area de terreno - nQ 01 (um) 

PROPR IETAR IA - SEL ECTA COMERCIO E INDOSTRIA S/A. 

LOCALIZAÇAO - Estrada do Imperador, ãrea remanescente da SELECTA 
COM~RCIO E INCOSTRIA S/A e carrego afluente do Rio 
Comprido . 

SITUAÇAO - Campo dos Alemães - Bairro Rio Comprido. 

CARACTERTSTICAS DO TERRENO - de formato irregular, sem benfeitorias, 
com declividade acentuada. 

MEDIDAS E CONFRONTAÇOES - A medição inicia-se no oonto n. 8 0 -PI,l ~ 

calizado junto ao alinhamento da Estrada 
do Imperador com divisa da ãrea rem ane scente de Rente Pinto Filho. Oeste 
segue no sentido anti-horário com rumo de 46930 ' 45''SW e 42 , 92m (~uarenta 

e dois metros e noventa e dois ce ntímetros) de extensão, ate o vêrtice 
n. 84-PC; neste defl e te ã esquerda e segue em curva com AC=70004 '31", raio 
de 34,52m (tr in ta e quatro metros e cinquenta e dois centímetros) e de 
senvolvimento de 42,22m (quarenta e dois metros e vinte e dois ce ntím~ j 
tros), atê o vêrtice n. 85.PT; neste segue com rumo de 23933'46"SE e 10, 
OOm (dez metros) de extensao, ate o vertice n. 87-PC, neste deflete a dj_ 
reita e segue em curva de AC=l9911'42", raio de 82,7lm (oitenta e dois 
metros e setenta e um centímetros) e desenvolvimento de 27,7lm (vint 
te metros e setenta e um centímetros) de extensão, atê o 88 



p,.t/dtura~dt Suo ']o.Jé doJ CampoJ 

6Jtado de St1o:1Ja11lo 

LIVRO N~ 

cont. do decreto n9 7348/91 - fls. 02. 

FLS. N9 

neste segue com rumo de 04922'04"SE e 47, 84m {q uarenta e sete metros e 
oitenta e ouatro centímetros) de extensão, ate o vértice 90-PC; neste de 
flete a direita e segue em curva com AC=51907'00", raio de 46,28m(quare~ 
ta e seis metros e vinte e oito centímetros) e desenvolvimentos de 41,29 
m (quarenta e um metros e vinte e nove centimetros), atê o vértice n. 92 
- P T ; n e s te s e g u e c o r11 r um o d e 4 6 9 4 4 ' 5O " S \•1 e 2 O 3 • O 6 m ( d u z e n to s e t r ê s me 
tros e sei s centímetros) de extençâo, atê o vértice n. 94-PC; neste de 
flete a esquerda e segue em curva com AC=l8928'24", raio de 159,73m (ce~ 

to e cinquenta e nov e metros e setenta e três centímetro s) e desenvolvi 
mento de 51 ,SOm (cinquen ta e um metros e cinquenta centímetros) de exten 
são, ate o vértice n. 97 -PT ; neste segue com rumo de 28916'27"SW e 196, 
94m (cento e noventa e seis metros e novent a e quat ro cent imetros ) de ex 
tensão, até o vértice n. 98-PC; neste deflete a direita e se~ue em curva 
com AC=56931'28" raio de 21 ,90m ( vinte e un metros e. noventa centímetros) 
e desenvo lvimento de 21 ,6 lm (v inte e um metros e sesse nta e um centime 
tros) de extensão, até o vértice n. 100-PT~ neste segue com rumo de 859 
56'11"5~1 e l6,64m (dezesseis metros e sessenta e quatro centimetros) de 
extensão até o vértice n. 11 0-PI; neste deflete a esq uerda e segue com 
rumo de 5912'06"SE e 12,33m (doze metros e tr inta e três centimetros) de 
extensão, ate o vértice n. 104-PI, co nfrontando com o remanescente deBe~ 
to Pinto Filho do vértice inicial n.80-PI ao vértice n. 104 - PI; neste de 
flete a direita e seque com rumo de 84947'55"NE e 16,64m (dezesseis me 
tros e sessenta e quatro centimetros) de extensão, a t e o vértice n. 101 -
PI ~ neste deflete a esquerda e segue em curva com AC=56931'28", raio de 
33,90m (trinta e três metros e noventa centímetros) e desenvolvimento de 
33,44m (tri nta e trê s metros e ouarenta e ouatro ce ntímetros) de exten 
sao, ate o vértice n. 99.PC; neste segue cor.! rumo de 28916'27"NE e 196, 
94m (cento e noventa e seis metros e noventa e quat ro cent ímtros ) de ex 
tensão, ate o vértice n. 96-PT; nest e de flete a direita e segue em curva 
de AC=l8928'24" , rai o de 147,73m (cen to e quarenta e sete metros e sete.!!_ 
ta e três centímetro s) e desenvolvimento de 47,63m (q uarenta e sete me 
tros e sess enta e três centímetros) de extensão, ate o vértice n. 95-PC; 
neste segue com rumo de 46944'50"NE e 203,06m (duzentos e três metros e 
seis centímetros) de ex ten são , até o vérti ce n. 93- PT; neste deflete a 
esquerda e segue em curva com AC=51907'00", raio de 58,28m (c inouenta e 
oito metros e vinte e otto cent imetros) e desenvolvimento de 55,99m (ci~ 

quenta e cinco metros e novent a e nove centimetros) de extensão atê o vê! 
tice n. 9l .P C~ neste segue com rumo de 4922'04"N~I e 47,84m {q uarenta e 
sete metros e oitenta e ouatro centimetros) de extensio, ate ovêrtice n. 
89-PT; neste deflete a esquerda e segue em curva com AC=l9911 '42", raio 
de 94,71m (noventa e quatro metros e setenta e um centimetros) e desenvoJ. 
vimento de 31 ,73m (trinta e um metros e setenta e três centimetros) de e~ 
tensão, até o vêrtice n. 86 -PC ; neste segue com rumo de 23933'46"NH elO, 
OOm (dez me tro s) de extensio, ate o vértice n. 83.PT; neste deflete a di 
reita e segue em cur va com AC=70904'3l ", raio de 22,52m (vinte e 
tros e cinquenta e dois centimetros) e desenvolvimento de 27,54m 

--------~~-~ 
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e sete metros e cinouenta e quatro centiMetros) de extensão, ate o vêrti 
c e n . 8 2- PC ; n e s te s e g u e c o m rum o de 4 6 Q 3 O ' 4 5 " N E e 4 2 , 9 2m ( q u a r e n ta e do i s 
metros e noventa e dois centimetros) de extensão, até o vértice n. 81 - PI; 
con fron t ando com ãrea remanes cente de Bento Pinto Fi lho do vértice n.l04 
- PI ao verti ce n. 81- PI; neste defl e te a es querda e segue com rumo de 439 

29 '15"N\4 e 12,00m (doze metro s) de extensão, co nfrontando com a Es trada 
do Im perador (Estrada 1 ) , até o vérti ce inicial n. 80-PI, fechando-se as 
sim o perimetro. 

~REA TOTAL - O perimetro acima de scrito pe rfaz uma ãrea de 8. 472, 
15m2 (oito mil, quatrocentos e sete nta e dois metros 

quadrados e quinze decimetros qua drados). 

Art igo 29 - Este dec r eto entrarã em vigor na 
data de sua publicação, rev oQadas as disposi ções em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de São Jo sé dos Campos, 
29 de julho de 199 1 . ' 

u icipal 

R i c r. M'en d e s , l i n d a d e 

resp/Se etaria de Assun tos J uridi cos 

Registrado na Divisão de Forma l ização e Atos 
da Secretar ia de Assuntos Juridicos, aos vinte e nove dia s do ~ês de j~ 

lho do ano de mil novecentos e noventa e um. 

e Atos 

DF O/wm ... I .. . 


